
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/3701-0000116-0, e em conformidade com o 
disposto no art. 4º da Lei nº 14.981, de 16 de janeiro de 2017, exonera, a pedido, a contar de 13 de junho de 
2023, FABIANO PREZEMOLSKI FERNANDES do cargo de Diretor de Desenvolvimento de Negócios do 

Escritório de Desenvolvimento de Projetos – EDP. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o que consta no processo administrativo nº 23/4501-0000056-5, exonera, a pedido, a contar de 6 de 

julho de 2023, TATIANA FRANCISCO, nomeada Vogal para o Plenário da Junta Comercial, Industrial e 
Serviços do Rio Grande do Sul – JUCISRS, como representante do Sindicato e Organização das 
Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul – OCERGS, conforme ato publicado no Diário Oficial nº 80, de 
26 de Abril de 2023.  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o que consta no processo administrativo nº 23/4501-0000056-5, e em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, combinado com o Decreto Federal nº 1.800, de 30 de 
janeiro de 1996, assim como com a Lei nº 14.218, de 8 de abril de 2013, nomeia e reconduz os 

representantes abaixo relacionados para, na qualidade de Vogais e Suplentes, comporem o Plenário da Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul – JUCISRS, conforme segue: 

 
I - Governo do Estado: 

Nomeia AMILTON CÉSAR DE OLIVEIRA MACHADO Suplente 

 
II - Federação de Entidades Empresariais do Rio Grande do Sul - FEDERASUL: 

Reconduz MAURICIO FARIAS CARDOSO Vogal 

Nomeia JULIANO LANGARO DA SILVA Suplente 

 
III - Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS: 

Nomeia  MICHELI MAYUMI IWASAKI Vogal 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 21/0801-0001097-3, exonera, a pedido, o 

Conselheiro de Administração PEDRO FERNANDO DE ALMEIDA NERY FERREIRA, do Conselho de 
Administração do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, a contar de 2 de maio de 
2023. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 19/2800-0000873-1, e em conformidade com o 
disposto no art. 5º da Lei nº 14.254, de 28 de junho de 2013, exonera das funções e nomeia os 

representantes abaixo relacionados para comporem o Conselho Estadual da Pessoa Idosa – CEI/RS, como 
segue: 
 
I – representantes dos órgãos do Poder Executivo: 
a) Secretaria de Saúde: 

Exonera LUIZIANE BELLAGUARDA BRUSADA COSTA Titular 

Nomeia  VANESSA ROSSINI DE OLIVEIRA   

Exonera TAISSA ARAUJO DE BESSA   Suplente 

Nomeia JOANA FINKELSTEIN VERASL 

 
b) Secretaria de Segurança Pública: 

Exonera MAISON ROBERTO MENDONÇA GONÇALVES Suplente 

Nomeia  MAIKELINE SCHUTZ 

  
c) Fundação de Articulação e Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas com Deficiência e Altas 
Habilidades no RS – FADERS: 

Exonera NÍDIA MARIA SALVA Titular 

Nomeia  JAQUELINE DA SILVA ROSA 

Exonera MARCO ANTONIO OLIVEIRA Suplente 
 Nomeia NÍDIA MARIA SALVA 

 
d) Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura: 

Exonera LUANA DANIELA WINTER WEIRICH Titular 

Nomeia  PABLO FRAGA MENDES RIBEIRO 

Exonera SILVIO LUIS AZEVEDO DE OLIVEIRA Suplente 
 Nomeia LUANA DANIELA WINTER WEIRICH   

 
 e) Procuradoria Geral do Estado – PGE:  

Exonera EULALIA MARIA CARVALHO GUIMARÃES Titular 

Nomeia  MAX MÖLLER 

Exonera FRANCISCO SANTAFÉ AGUIAR   Suplente 
 Nomeia AUGUSTO ARNOLD FILHO   

 



 

II – representantes da Sociedade Civil: 
a) Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS:  

Exonera MAIRA ROZENFELD OLCHIK Titular 

Nomeia  SÉRGIO LUIZ VALENTE TOMASINI 

Exonera ADRIANE RIBEIRO TEIXEIRA Suplente 

Nomeia JOHANNES DOLL 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 19/0435-0034427-0, e em conformidade com o 
disposto no art. 1º do Decreto nº 54.997, de 17 de janeiro de 2020, combinado com o art. 3º do Decreto 
43.593, de 27 de janeiro de 2005, dispensa das funções e designa os abaixo relacionados para comporem 

as Juntas Administrativas de Defesa da Autuação – JADAS, temporárias, do Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem – DAER, como segue: 

  
I - JADA XI: 

 NOME REPRESENTAÇÃO 

Dispensa SANDRO LAZZARIN CRBM 

Designa SILVIO RENATO AMESTOY CRBM 

 
II - JADA XIII: 

 NOME REPRESENTAÇÃO 

Dispensa JULIO CESAR FONSECA DAS CHAGAS CRBM 

Designa VINICIUS AZEVEDO MASSULO CRBM 

 
III - JADA XIV: 

 NOME REPRESENTAÇÃO 

Dispensa JEFFERSON DA COSTA ALBUQUERQUE CRBM 

Designa MELK LIMA DE ALMEIDA CRBM 

 
IV - JADA XV: 

 NOME REPRESENTAÇÃO 

Dispensa SILVIO RENATO AMESTOY CRBM 

Designa JULIO CHRISTOFF JUNIOR CRBM 

 
V - JADA XVI: 

 NOME REPRESENTAÇÃO 

Dispensa MARCO ANTONIO DE QUADROS JUNIOR CRBM 

Designa FABIO ALEXANDRE PEDROSO CRBM 

 
VI - JADA XVII: 

 NOME REPRESENTAÇÃO 

Dispensa TIAGO SANTOS BARBOSA CRBM 

Designa MARIVANE MACHADO FOLLMANN CRBM 

 
VII - JADA XX: 

 NOME REPRESENTAÇÃO 

Dispensa CLAUDIO ORLANDI CRBM 

Designa RODRIGO FRAZZON DA SILVEIRA CRBM 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 19/2000-0012544-6, e em conformidade com o 
disposto no art. 6º da Lei nº 11.366, de 31 de agosto de 1999, combinado com o art. 5º do Decreto nº 39.712, 
de 8 de setembro de 1999, dispensa das funções e designa para comporem o Conselho Diretor do Fundo 

de Apoio Financeiro e de Recuperação dos Hospitais Privados, sem fins lucrativos, conveniados ao Sistema 
Único de Saúde e Hospitais Públicos no Estado do Rio Grande do Sul – FUNAFIR, os abaixo relacionados, 
como segue: 
 

I- Secretaria da Saúde: 

Dispensa  VERA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA Vice-Presidente 

Designa  BRUNO LEONARDO NAUNDORF SANTOS Vice-Presidente 

 

II- Secretaria da Fazenda: 

Dispensa  ISABEL JORGE 

Designa  LUIZ GUSTAVO ANTONACCI 

 

III- Usuários, membros do Conselho Estadual de Saúde: 

Dispensa  PAULO HUMBERTO GOMES DA SILVA 

Dispensa  CARLOS ALBERTO EBELING DUARTE 

 
IV- Trabalhadores na área da saúde, membros do Conselho Estadual de Saúde: 

Dispensa  CARLOS AIRTON WEBER DOS SANTOS 



 

Dispensa  SÔNIA PINHEIRO NUNES DE SOUZA 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo n° 19/0804-0000372-6, e em conformidade com 
parágrafo único do art. 1º do Regimento Interno da Comissão Estadual de Prevenção, Preparação e 
Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos Perigosos – CE – P2R2, aprovado pelo 
Decreto nº 45.161, de 20 de julho de 2007, dispensa das funções, designa e reconduz os representantes 

abaixo relacionados para comporem a referida Comissão, criada pelo Decreto nº 43.591, de 25 de janeiro de 
2005, na condição de membros titulares e suplentes, conforme segue: 

 
I - Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC:  

Dispensa 
JOÃO BATISTA DA ROSA NUNES Titular 

VANDERLAN FRANK CARVALHO Suplente 

Designa 
FERNANDO AUGUSTO DE MEIRELLES ALMEIDA Titular 

GUILHERME FREGAPANI DE ALMEIDA Suplente 

 
II - Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura / Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEPAM: 

Dispensa ANDRÉ LUIZ SILVA MILANEZ Titular 

Designa RAFAEL DOS SANTOS RODRIGUES Titular 

Reconduz FERNANDO LIMA BORGES Suplente 

 
III - Secretaria da Saúde/ Centro Estadual de Vigilância e Saúde - CEVS: 

Dispensa 
MAURO KRUTER KOTLHAR Titular 

ANA CARDINALE PEREIRA SOUZA Suplente 

Designa 
ANDRÉ JARENKOW Titular 

MÁRCIA PAZ BOTELHO Suplente 

 
IV - Secretaria da Segurança Pública – SSP: 
a) Corpo de Bombeiros Militar – CBM: 

Dispensa ISANDRE ANTUNES DE SOUZA Titular 

Designa GUSTAVO DA SILVA LOCK Titular 

Reconduz LEONARDO SIQUEIRA ALVES DOS PASSOS Suplente 

 
b) Brigada Militar / Comando Ambiental – CABM: 

Dispensa 
SADY MARCOS LEAL BRASEIRO Titular 

GERSON AUBIN FERREIRA Suplente 

Designa 
RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS Titular 

RENATO RAFAEL DE BRITO FELL Suplente 

 
c) Brigada Militar / Comando Rodoviário – CRBM: 

Dispensa 
HÉLCIO MOISES SEGU GAIRA Titular 

EUCLIDES PEDRO HORN Suplente 

Designa 
ARLÃ GUEDES DOS ANJOS Titular 

ROLANDO SEBASTIÃO AGUIRRE DE MORAES Suplente 

 
V - Secretaria de Logística e Transportes / Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER:  

Dispensa 
ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA Titular 

JOSANI CARBONERA PEREIRA Suplente 

Designa 
DINÁ FERNANDES Titular 

MACIEL ENEIAS KAUFMANN Suplente 

 
VI - Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS: 

Dispensa 
LUIZ CARLOS PINTO DA SILVA FILHO Titular 

ALESSANDRA BRITO Suplente 

Designa 
PEDRO JUAREZ MELO Titular 

NORBERTO HOLZ Suplente 

 
VII - Superintendência Regional do Trabalho no Rio Grande do Sul:  

Dispensa MAURO MARQUES MULLER Suplente 

Designa SERGIO AUGUSTO LETIZIA GARCIA Suplente 

Reconduz FABIANO VARELA Titular 

 
VIII - Conselho Regional de Química – CRQ-V:  

Dispensa RICARDO NOLL Suplente 

Designa RUBENS ZOLAR DA CUNHA GEHLEN Suplente 

Reconduz MAURO IBIAS COSTA Titular 

 
IX - Polícia Rodoviária Federal: 

Dispensa 
FABIANO DOS SANTOS GOIA Titular 

RAFAEL GUSTAVO FIGUEIRO DA SILVEIRA Suplente 



 

Designa 
GALTON GUEDES DE LIRA Titular 

RAFAEL SCHOPF TURCHIELLO Suplente 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/0802-0000229-9, retifica o ato publicado no 

Diário Oficial do Estado nº 156, de 14 de agosto de 2023, que declarou hóspedes oficiais do Estado WALLED 
SAEED S ALQAHTANI, ABDULMAJEED OMAR A ALHUSSAINI e BAKER HADI A ALHARBI, representantes 
da Arábia Saudita, para declarar como período de agendas oficiais os dias 03 a 05 de agosto de 2023 e não 
como constou.  
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/1000-0017395-0, e em conformidade com o 
disposto nos arts. 20 e 22, § 1º, da Lei Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, torna sem efeito 

o ato publicado na 2ª Edição do Diário Oficial do Estado nº 104, de 31 de maio de 2023, na parte referente à 
nomeação dos abaixo relacionados para exercerem o cargo de Analista Jurídico, integrante do Quadro dos 
Analistas de Projetos e Políticas Públicas do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude dos seguintes motivos: 

 
I – não cumprimento dos requisitos legais necessários à posse: 

NOME CLASSIFICAÇÃO LOTAÇÃO 

JOÃO HENRIQUE WILKON MARQUES 235º Procuradoria-Geral do Estado 

 
II – em virtude da opção por última chamada: 

NOME CLASSIFICAÇÃO LOTAÇÃO 

DIEGO GARCEZ BARLEM 213º Procuradoria-Geral do Estado 

ADEMIR BORGES PEDROSO 214º Procuradoria-Geral do Estado 

DANIEL DA SILVA CHIECHELSKI 221º Procuradoria-Geral do Estado 

LUÍSA ARNOLD 222º Procuradoria-Geral do Estado 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/1000-0017395-0, e em conformidade com o 
disposto nos arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 
1994, e no art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo relacionados para exercerem, em estágio 

probatório, o cargo de Analista Jurídico, no grau “A”, integrante do Quadro dos Analistas de Projetos e 
Políticas Públicas do Estado do Rio Grande do Sul, instituído pela Lei nº 8.186, de 17 de outubro de 1986, 
reorganizado pela Lei nº 14.224, de 10 de abril de 2013, reestruturado e renomeado pela Lei nº 15.153, de 17 
de abril de 2018, observada rigorosamente a ordem de classificação obtida no Concurso Público SPGG/RS 
nº 02/2021, homologada pelo Edital nº 23/2022, publicado no Diário Oficial do Estado nº 125, de 1º de julho 
de 2022, e em substituição às nomeações publicadas na 2ª Edição do Diário Oficial do Estado nº 104, de 31 
de maio de 2023, tornadas sem efeito, bem como às exonerações a pedido, como segue: 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO LOTAÇÃO 

DAIANE DANIELLI 238º Procuradoria-Geral do Estado 

BRUNA SOUZA FERNANDES 239º Procuradoria-Geral do Estado 

ANDERSON ROQUE PAZ DIAS 240º Procuradoria-Geral do Estado 

EDUARDO ANTUNES BENEDUZI 241º Procuradoria-Geral do Estado 

SANDRO SANTOS DIAS 242º Procuradoria-Geral do Estado 

JOÃO PEDRO ALVES PAZ 243º Procuradoria-Geral do Estado 

JAMILE TERRA OLIVEIRA 244º Procuradoria-Geral do Estado 

RAFAEL GEBER ANDREAZZA 246º Procuradoria-Geral do Estado 

TIAGO DOS SANTOS JARDIM 249º Procuradoria-Geral do Estado 

DANIELE AFONSO DE GARCIA FERNANDEZ 250º Procuradoria-Geral do Estado 

MATHEUS CUNHA DUARTE SILVA 251º Procuradoria-Geral do Estado 

FABRÍCIO ZUCCARI WEINERT 252º Procuradoria-Geral do Estado 

JULIANA CAROLINE JACQUES BONFIM 253º Procuradoria-Geral do Estado 

NÁDIA SILVEIRA DE ASSIS OLIVEIRA 254º Procuradoria-Geral do Estado 

PEDRO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA 255º Procuradoria-Geral do Estado 

CAROLINE SANTOS IDIARTI 256º Procuradoria-Geral do Estado 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/1000-0011516-0, e em cumprimento à decisão 
proferida nos autos do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 1.371.781/RS que reconheceu a 
nulidade da Resolução nº 46.393, do Conselho Superior de Polícia, de 22 de dezembro de 2009 e, por 
consequência, do Processo Administrativo Disciplinar nº 06518-12.04/08-2, declara sem efeito o ato 

publicado no Diário Oficial do Estado nº 182, de 23 de setembro de 2016, que cassou a aposentadoria do 
Escrivão de Polícia PAULO SOEL ALVES DA SILVA, Identidade Funcional nº 1883380/01. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 21/0804-0000663-7, e em conformidade com os 
arts. 1º e 5º do Decreto nº 56.434, de 25 de março de 2022, que institui o Sistema Integrado de 
Monitoramento e Alerta do Estado do Rio Grande do Sul – SIMA/RS, designa os representantes abaixo 



 

relacionados, na condição de membros titular e suplente, para comporem o Comitê Gestor do SIMA/RS, 
como segue: 
 
I - Casa Militar / Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil:  

LUCIANO CHAVES BOEIRA Titular 

MARCUS VINICIUS GONÇALVES OLIVEIRA Suplente 

 
II – Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura: 

DIEGO POLACCHINI CARRILLO Titular  

GUSTAVO TONIOLO Suplente 

 
III - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano: 

JAIRO ALEXANDRE DUARTE Titular  

ALEXANDRE PERSCH REICHELT Suplente 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista do que consta no processo administrativo nº 21/0600-0000056-4, e em conformidade com os 
arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.242, de 23 de agosto de 1994, combinado com os arts. 3º e 6º do Regimento 
Interno do Conselho Penitenciário do Estado do Rio Grande do Sul, aprovado pelo Decreto  nº 35.571, de 6 
de outubro de 1994, reconduz SAMIR ALVES MERLO, para exercer as funções de membro titular do 

Conselho Penitenciário do Estado do Rio Grande do Sul, a contar de 18 de junho de 2023. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/2800-0001025-8, declara hóspedes oficiais do 

Estado JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS BORGES, IDA BEATRIZ COSTA VELHO MAZZILLO, PATRICK 
SILVA BARBOSA, ANGÉLICA FONSECA DA SILVA DIAS, CARLOS EDUARDO FERRARI, LOURDES 
DEVELLI BENTOS, GEISA VIANA ALMEIDA ALVES, MAGDA LUZIA DOS SANTOS PAIVA, MARIA DO 
SOCORRO BELARMINO DE SOUZA, JOANA BELARMINO DE SOUSA, MILTON PEREIRA DE CARVALHO 
FILHO e RICARDO DE SOUZA MALTA, no período de 6 a 9 de setembro de 2023, convidados para 
participarem como palestrantes no XXIV Encontro Nacional de Usuários do Sistema Dosvox, no Município de 
Porto Alegre, sendo que as despesas com hospedagem serão custeadas pela Secretaria de Justiça, 
Cidadania e Direitos Humanos, conforme recurso previsto na SRO nº 053141. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/1900-0042636-6, declara Hóspedes Oficiais do 

Estado TALITA DO CARMO BION DE LIMA, GABRIELA ZELICE DE QUEIROZ DA CRUZ, JUARA REGINA 
ARTHURY DE ALMEIDA FERREIRA e CLEUSA MARIA FUCKNER, da equipe do CENPRE – Centro de 
Práticas e Resultados Educacionais, para participarem de uma visita à Secretaria da Educação – SEDUC, no  
Município de Porto Alegre, no período de 10 a 12 de setembro de 2023, com o objetivo de dar continuidade 
ao diagnóstico executivo com dados da Secretaria, bem como de implementação de ações pedagógicas da 
Secretaria nas escolas, sendo que as despesas que dizem respeito às passagens aéreas, hospedagem, 
traslado de táxi e alimentação, serão custeadas pela Secretaria da Educação, conforme recursos previstos 
nas SRO nº 056982 e SRO nº 039615. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/1900-0035418-7, considera declarada oficial 
a missão dos alunos GABRIEL BARRETO BIASOLLI, PIETRO VASCONCELOS PEROZO e VINÍCIUS VAZ 

MACHADO, no período de 14 a 17 de agosto de 2023, representando o Estado do Rio Grande do Sul, na 41ª 
Jornada Brasileira de Foguetes, que acontecerá no município de Barra do Piraí/RJ, sendo que as despesas 
decorrentes correrão à conta da Secretaria de Estado da Educação, conforme recurso previsto na SRO n° 
052444. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/1601-0000701-0, e em conformidade com o 
disposto nos arts. 30 e 32, § 3º, do Decreto Legislativo nº 6.948, de 23 de dezembro de 1992, e art. 27 do 
Regimento Administrativo do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul, aprovado pela Resolução 
CODESUL nº 1.258, de 26 de novembro de 2018, nomeia FRANCISCO SÉRGIO TURRA como membro 

representante do Estado do Rio Grande do Sul no Conselho de Administração do BRDE. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o que consta no processo administrativo nº 19/2800-0000302-0, e em conformidade com o disposto 
no § 2º do art. 5º da Lei 10.913, de 3 de janeiro de 1997, nomeia e reconduz os representantes abaixo 

indicados para integrarem o Conselho Estadual de Defesa do Consumidor – CEDECON, biênio 2023/2024, 
como segue: 

 
I – Secretaria de Assistência Social: 

Nomeia ELIZARA NUNES GRZESCZAK Titular 

Nomeia  PEDRO AURÉLIO CANALI DEQUI GIOVANI Suplente 

 
II – Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos:  

Nomeia RAINER GRIGOLO DE OLIVEIRA ALVES Titular 

Nomeia KATIENE GEHLEN BIER Suplente 



 

 
III – Secretaria da Saúde: 

Nomeia DORA VALERIA BOCCHI BARLEN Titular 

Nomeia IVONE CASTRO SOARES Suplente 

 
IV – Secretaria da Fazenda: 

Reconduz FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS Titular 

Reconduz ANDERSON APARECIDO MANTOVANI Suplente 

 
V – Secretaria da Educação: 

Nomeia  SILVIA LETICIA SEGALOTTO BORTOLANZA Titular 

Nomeia IONE MARIA FRANCO TEIXEIRA  Suplente 

 
VI – Ministério Público do Estado: 

Nomeia ANDRE ROCARDO COLPO MARCHESAN Titular 

Nomeia MARCELO AUGUSTO SQUARÇA Suplente 

 
VII – Procuradoria-Geral do Estado: 

Nomeia  JULIO CESAR XAVIER Titular 

Nomeia AUGUSTO ARNOLD FILHO Suplente 

 
VIII– Defensoria Pública do Estado: 

Reconduz RAFAEL PEDRO MAGAGNIN Titular 

Reconduz ALEXANDRE PICCOLI Suplente 

 
IX – Associações com finalidade institucional de defesa dos direitos do consumidor, sediados na Capital do 
Estado: 
a) Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor: 

Nomeia CLAUDIO PIRES FERREIRA Titular 

Nomeia FLÁVIA DO CANTO PEREIRA Suplente 

 
b) Fórum Latino Americano de Defesa do Consumidor: 

Nomeia ALCEBIADES ADIL SANTINI Titular 

Nomeia ALEXANDRE APPEL Suplente 

 
X – Associações com finalidade institucional de defesa dos direitos do consumidor, sediadas em outros 
Municípios do Estado: 
a) Universidade de Passo Fundo: 

Nomeia LITON LANES PILAU SOBRINHO Titular 

Nomeia FRANCO SCORTEGAGNA Suplente 

 
b) Universidade Luterana do Brasil – Guaíba: 

Nomeia ROSANGELA DALL’ACQUA Titular 

Nomeia JOSUÉ EMILIO MÖLLER Suplente 

 
XI – Instituição ligada à pesquisa e ao desenvolvimento dos direitos dos consumidores – BRASILCON: 

Nomeia FERNANDA NUNES BARBOSA Titular 

Nomeia MARCELA JOELSONS Suplente 

 
XII – Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS: 

Reconduz RODRIGO WESTPHALEN LEUSIN Titular 

Nomeia PAOLA LIANA SCHAFER Suplente 

 
XIII – Federação de Entidades Empresariais do Rio Grande do Sul – FEDERASUL: 

Nomeia  LUCIANO ESCOBAR Titular 

Reconduz BENICIA ROCHA MONTELLI Suplente 

 
XIV – Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul – FIERGS:  

Nomeia LISANDRO ROCHA DOS SANTOS Titular 

Nomeia JULIANA DE SOUZA LUIZ Suplente 

 
XV – Entidades sindicais dos trabalhadores no Rio Grande do Sul: 
a) Sindicato dos Despachantes do Estado do Rio Grande do Sul – SINDERGS: 

Nomeia SILERIO KAFER Titular 

Nomeia VILSON DE SOUZA E SILVA Suplente 

 
 b) Sindicato dos Administradores no Estado do Rio Grande do Sul – SINDAERGS: 

Nomeia JORGE ANDRE COSTA AVANCINI Titular 

Nomeia AYRTON GOMES FERNANDES Suplente 

 
 



 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 21/1200-0000804-0, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 15.610, de 29 de abril de 2021 e no § 3º do artigo 4º do Decreto nº 56.258, de 17 de 
dezembro de 2021, designa os servidores abaixo relacionados para, na condição de titular e suplente, 

comporem o Comitê Gestor de Dados Abertos da Área da Segurança Pública e Justiça – CGDASPJ: 
 

I - Secretaria da Segurança Pública:  

ITACIR RAMOS Titular 

CRISTINA MARIA DOS REIS MARTINS Suplente 

 
II - Secretaria da Casa Civil:  

ANA RAQUEL ROLIM WERUTSKY Titular 

LILIANA DA SILVA BARCELLOS Suplente 

 
III - Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo:  

RAYSSA MICZEWKI DE ARAUJO Titular 

LILIAN DAS GRAÇAS RAMOS Suplente 

 
IV - Brigada Militar:  

RODRIGO ASSIS BRASIL RAMOS ARO Titular 

DIEGO GARAY TERRA Suplente 

 
V - Polícia Civil:  

RODRIGO MACHADO REIS Titular 

MARCELA SMOLENAARS NICOLINO Suplente 

 
VI - Instituto-Geral de Perícias:  

FERNANDA RAFAELA JARDIM Titular 

EDUARDO SORENSEN GHISOLFI Suplente 

 
VII - Superintendência dos Serviços Penitenciários:  

LEYDSON LARA DOS SANTOS Titular 

EMANUEL SOUZA BARROS Suplente 

 
VIII - Fundação de Atendimento Socioeducativo: 

EDUARDO NUNES DE OLIVEIRA Titular 

ELIANE TERESINHA MOMBACH Suplente 

 
IX - Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado – PROCERGS:  

MARCO AURÉLIO AZAMBUJA LIMA Titular 

GABRIEL ANTONELLO PASTORIZA Suplente 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/1203-0018905-9, e em conformidade com o 
disposto no art. 82, inciso XIX, da Constituição Estadual, e no Decreto nº 44.119, de 10 de novembro de 
2005, bem como com a proposta do Comandante-Geral da Brigada Militar, confere a Medalha do Mérito de 

Ensino da Brigada Militar, aos abaixo relacionados: 
 
I - no grau Grande Mérito de Ensino: 
a) ao civil: 

Ilustríssimo Senhor JOCELITO ZBOROWSKI 

 
b) aos militares: 

Coronel QOEM LEANDRO MAUAT DA SILVA 2305690 

Coronel RR ARGOS JUAREZ TEMES 2084341 

Tenente Coronel QOEM LUIZ FELIPE MEDEIROS DOS SANTOS 2331896 

Major QOEM RODRIGO ALVES KUNZLER 2271834 

1º Tenente QTPM ANA CLAUDIA SILVA MOREIRA 2687780 

1° Sargento QPM-1 JANETE CONSOLADORA BUENO DE CAMARGO 2266180 

2° Sargento In Memorian ANDREA DA SILVEIRA PASSOS  2319373 

Soldado QPM-1 EVERALDO CABRAL DE ANDRADE 2519283 

 
II - no grau Especial Mérito de Ensino: 
a)   ao civil: 

Ilustríssimo Senhor CARLOS HUMBERTO MARQUES VIEIRA 

 
b)  aos militares: 

Major QOEM AUGUSTO FERREIRA PORTO 2835924 



 

Major QOEM FRANK HERNANI SCHWEINITZ 2277336 

Major QOEM HUMBERTO ANDRÉ RODRIGUES LUCCA 2311550 

Major QOEM IVAN FRAGA DA COSTA JUNIOR 2982676 

Soldado QPM-1 JULIANO GARCIA TEIXEIRA 2912953 

 

III - no grau Reconhecido Mérito de Ensino: 
a) aos civis: 

Ilustríssima Senhora ADRIANA PILAR ZORZAN 

Ilustríssima Senhora CRISTIANE CATARIANA FAGUNDES DE OLIVEIRA 

Ilustríssimo Senhor MATHEUS MEDEIROS FIGUEIREDO 

Ilustríssimo Senhor OSCAR LUIS CALEGARI 

 
b) aos militares: 

Tenente Coronel QOEM CLÉBER RODRIGUES DOS SANTOS 2324865 

Tenente Coronel QOEM SANTIAGO SOARES DIAS DE CASTRO 2311690 

Tenente Coronel PM TO WALTER RIBEIRO DOS SANTOS 247744-1 

Tenente Coronel PM TO WELLDER MESSIAS CAVALCANTE 1094394-3 

Major QOEM GERSON CORRÊA DE MELLO 2262789 

Major QOEM  KARINE PIRES SOARES BRUM 2889099 

Major QOEM RÉGIS GIRARDON COPETTI 2982730 

Capitão RR ANDRÉ ROBERTO RUVER 2149656 

Capitão QOEM ANDREZA DO AMARANTE DOS SANTOS 2691396 

Capitão QOEM CRISTIANO MARTINS DA SILVA 2519135 

Capitão QOEM HUMBERTO GOULART NETO 3403556 

Capitão QOEM LEONARDO LUIZELLI ALTAFINI 3744590 

Capitão QOEM MICHEL RIBEIRO DA ROSA 2913283 

1º Tenente QOEM CLAITON DA FONSECA NUNES 2520435 

2º Sargento QPM-1 RODINEI DA SILVA 2424452 

Soldado QPM-1 EDERSON JOSE SILVA DE OLIVEIRA 3704831 

Soldado QPM-1 ELVIO RODRIGO FLORES SANTOS DA SILVA 3154815 

Soldado QPM-1 GUSTAVO CABELEIRA DO AMARAL 2925885 

Soldado QPM-1 JARBAS BUENO DE LIMA 2913453 

 
 


